
LEI Nº 1.736/2025

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REPASSE DE
SUBVENÇÃO  SOCIAL  AO  INSTITUTO  JUTTA
BATISTA  DA  SILVA.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar a título de

subvenção  social  ao  INSTITUTO  JUTTA  BATISTA  DA  SILVA–  IJBS durante  o

exercício de 2025 o valor de R$  30.000,00 (trinta mil reais) na dotação orçamentária a

seguir:

010003.0824400322.072 – Transferência  Financeira  para Assistência  a

Entidades que Desenvolvem Projetos Sociais

3.3.50.4300000 – Subvenções Sociais

Fonte  de  Recurso  150000000000  –  Recursos  Não  Vinculados  de

Impostos e Transferências de Impostos

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° – Revogadas as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 12 de setembro de 2025

DALTON PERIM
Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Protocolo: 24073/2025
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 120e5a8f727f396234c61f1e137feb37
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Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320031003600350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




